
C¢MARA MUNICIPAL DE MONTE-ALE GRE 

MA AELINO PEHIRA LOPES 

LEI N°ho249 

Autoriza o aforamento de terrer.o a 

A Câmara Municipal de Monte-Alegre, Estado do Pará, estatue a seguinte lei: 

Art. 1o-Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder por aforamento pernetuo a 
MARCELINO PBREI RA LOPES 

0 terreno situado à iUA AVIADOR PINTO MA RIINS, LADO 3UL-SERRA OCIDENTAL 
...... 

Om as sequintes dimensões e demais carateristicas : Hedindo dez (10) netroo de frente por 
trinta(30) ditos de fundos, com una area total de trezentos(300) matro8 quadrad os e imi 
ta-se: Pela frente ao Norte, com a hua Aviador Pinto Martins; Pela lateral direita 
Seste, con tereno edificado por Francisco Baia; Pola la teral esquorda ao Weste, cam ter reno edí ficado por Juraci Brito e pelos fundos ao Sul, can terreno edificado por Jo9é 

Arto 2.°-Fica marcado o prazo de 15 dias, contados da data da publicação da presente 
lei para que o concessionário pague os emolumentos devidos e satisfaça os demais requisitos cue 
a Lei estabelece. 

Art. 3.° - Se dentro do prazo de que trata o Art. 2° nào houver o concessionário preen chido as 9xigencias legais, fica sujeito ao disposto no § 3.° do Art. 5.° da Lei 1.639, de' 23/11, 76. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrario. 

a0 

Determino portanto que seja por todos Cumprida/assim inteirament� ccoo nela se contém. 
Câmara Municipal de Monte Alegre. 18 de MARÇO 

PRESIONIE 

2 8 &C BÉ TÁ RIO 

de 19 94 

Maria 01i voira. 
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